
DECRETO Nº 933

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe foram conferidas pelo art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Curitiba e de
acordo com a Lei Municipal nº 14.587, de 14 de janeiro de 2015, e com base no Protocolo nº 01-
065566/2016,

considerando a necessidade de promover a preservação da biodiversidade no Município;

considerando a necessidade de reconhecimento aos benefícios prestados à cidade pelos proprietários
de áreas verdes no Município de Curitiba;

considerando a necessidade de resguardar a qualidade de vida dos cidadãos,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural Municipal GIARDINI FLORES, doravante
denominada RPPNM GIARDINI FLORES.

§ 1º A RPPNM GIARDINI FLORES, com área de 7.027,08 m², localiza-se na avenida Manoel Ribas, nº
4602, no bairro Santa Felicidade, Indicação Fiscal 37.003.035, conforme consta no Memorial Descritivo e
na Matrícula nº 106.322 da 9ª Circunscrição de Registros de Imóveis de Curitiba, correspondendo à área
integral do imóvel.

§ 2º Conforme Memorial Descritivo apresentado, o perímetro do imóvel corresponde à descrição “Lote de
terreno urbano Y, da quadra H-08, situado no bairro Santa Felicidade, nesta capital de Curitiba, de
formato irregular. A descrição deste perímetro tem início no vértice 00 = PP = 15, deste segue por linha
de divisa até o vértice 01, confrontando com a Avenida Manoel Ribas (N616) na distância de 24,10 m e
azimute 314°16’13’’. Do vértice 01 ao 02 segue por linha de divisa confrontando com o lote de indicação
fiscal: 37.003.033, na distância de 1,82 m e azimute 21°07’21’’. Do vértice 02 ao 03 segue por linha de
divisa confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.003.036, na distância de 15,06 m e azimute
75°36’00’’. Do vértice 03 ao 04 segue por linha de divisa confrontando com o lote de indicação fiscal:
37.003.036, na distância de 19,57 m e azimute 44°32’01’’. Do vértice 04 ao 05 segue por linha de divisa
confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.003.036, na distância de 17,16 m e azimute 50°11’28’’.
Do vértice 05 ao 06 segue por linha de divisa confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.003.036, na
distância de 27,30 m e azimute 07°41’59’’. Do vértice 06 ao 07 segue por linha de divisa confrontando
com o lote de indicação fiscal: 37.003.036, na distância de 14,77 m e azimute 313°55’11’’. Do vértice 07
ao 08 segue por linha de divisa confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.003.036, na distância de
16,48 m e azimute 10°09’05’’. Do vértice 08 ao 09 segue por linha de divisa confrontando com o lote de
indicação fiscal: 37.003.036, na distância de 22,86 m e azimute 16°02’46’’. Do vértice 09 ao 10 segue por
linha de divisa confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.003.036, na distância de 6,95 m e azimute
327°03’18’’. Do vértice 10 ao 11 segue por linha de divisa confrontando com o lote de indicação fiscal:
37.003.030, na distância de 59,25 m e azimute 32°48’51’’. Do vértice 11 ao 12 segue por linha de divisa
confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.038.013, na distância de 33,00 m e azimute 120°01’05’’.
Do vértice 12 ao 13 segue por linha de divisa confrontando com o lote de indicação fiscal: 37.003.017, na
distância de 22,00 m e azimute 205°59’56’’. Do vértice 13 ao 14 segue por linha de divisa confrontando
com o lote de indicação fiscal: 37.003.017, na distância de 40,00 m e azimute 136°51’04’’. Do vértice 14
retorna ao 00 = PP = 15 segue por linha de divisa confrontando com os lotes de indicação fiscal:
37.003.017 e 37.003.007, na distância de 151,00 m e azimute 222°20’59’’. Perfazendo a área total de

Cria a Reserva Particular do Patrimônio Natural

Municipal GIARDINI FLORES.
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